
TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo instruir o processo de licitação
destinado a contrataÉo de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretivas e fornecimento de peças para Câmaras de
Conservação de Vacinas destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde
do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

RS 33.674.00

TOTAL: RS 107.756,80

Descrição técnica do equipamento - refrigerador cientifico/conservador de
vactnas:

1

ManutenÇão preventiva das
Câmaras de Conservaçáo de
Vacinas

16314 HORA 200 RS 168,37 R9 33.674,00

2

i

16314 RA 200HO R$ 168,37

3

Estimativa de Peçes parâ
ManutenÉo Coíetúa (60%
do somatóío do lteín 1 e
Item 2)

16314 RS 40.408.80

2. Espêciflcaçóes Tócnicaa Geraia
Capacidade liquida: 342 litÍos
Capacidade operacional: Alé 1092 doses de vacina (refeÍência:
pâdrão lnf,uenza; a câpacidade pode vaÍiar conforme o tipo e
Íabric€nte da vactna)
Tensáo dê alimentaçãoi 127V | 50t1z ou 220V I 60tlz (bivoh ou
confoÍme especificâdo)
Dimeneõcs extemas (A x L x P): 2080 x 730 x 840 mm
Slstema dê Íefrigeraçáo:
RefÍigeíante ecológico, isênto de CFC
Compressor hermético de alta eficiência
CirculaÉo forçada de ar fÍio (gerantindo uniformidade témicâ)
Degelo automático do tipo seco (evaporaçáo dos condensados)
Bolamento téÍmico: Poliuretano expandido de alta densidade,

sem CFC

l. Finalidads, Uso
Equipaínento destinado à conaervação dê vacinas,
homodeÍivadc, ÍeagBnte3 a matêriais biológicos em
ambientes como undades de saúde. laboratórios. hospitais e
cêntros de pesquisa. Alende às noÍmas de controle de
temperatura exig las para imunobiológicos, com sistema de
segurança e precisáo ideal para uso em rede pública de saúde
(ex: PNI- Programa Nacionalde lmunizaçóes).
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Porta:
Vidro tÍiplo com tratamento antiembaçante
Vedação com gaxetas magnéticas
Gavetas internas: 5 unidadas em aço inoxidável
Gabinete eÍemo: Estrutura metálaca com pintura elet.ostática:
paÍtes em aço inox (conforme modelo)

3. Controle e Xlonito6mgnto

Painel de contÍole: Digital, com lela LCD
Controlador elêdnico micÍopÍocessado, calibrado segundo
padróes da RBC (Rede Brasi,eira de CalibÍação)
Sistêma dê s€nsorBs múltiplo3 (NTC ou PTI0O):
MediÉo de tempeÍatura do ar e do llquido diatérmico (simulando
temperatura da vacina)
AlaÍm6 audiovisuaB intôgradoa:
Temperatura Íora do limite
Porta aberta
Falha de eneÍgia
Portas de comunicaçâo:
Saída USB para exportaçáo de dados
lnterfaces RS-232 / RS-485 pârâ conexão com sistema de
monitoÍamento eíemo (data loggeÍ ou software SCADA -
opcional)

4. Sistema de Backup (em caso de Íalha de eneÍgia);

Sistêma de conüngáncia incorporado, que mântém â
estabilidade térmica intema por algumas horas (conforme
modelo), possibilitando a conservaÉo tempoÍáía dos insumos
em caso de interÍupÉo elétrii:a.

5. Higienê ê llanutenção
lnterior da câmara em aço inoxidável, de Íácil higienizaçáo
Componentes e acabamentos Íesistentes à oxidaçáo e ao uso
contínuo em ambientes hospitalares

6. Aplicaçôês Recomondadâg
Unidades de saúde da atenÉo básica e especializada
Hospitais, dínicas, postos de vacinaçáo
Laboratórios de análises clínices e dê pesquisa biomédica
Centros de aÍmazenamento e dislribuiÇáo de imunobiológicos

Atualmente, o Município dispõe de 8 (oito) câmaras frias, sendo 6 (seis) localizadas

na Rede de Frio e 2 (duas) instaladas em Unidades Brásicas de Saúde:

REDE DE FRIO-CENTRO DE §AÚDE TJNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Possui 4 (quatro) câmaras da marca Indrel,

modelo RW22D, fabricadas em 2021,
atendendo às normas da ANVISA, com
voltagem de 220-240 V, potência de l/5 e

capacidade de 280 litros.

Há 1 (uma) câmara Biotecno na llBS Santa Luzia
e I (uma) na UBS Senador Paulo Guerra.

Há ainda 2 (duas) câmaras da marca Biotecno,

modelo BT 1.1001420, com bateria de 12 V x
70 Ah, capacidade de 420 litros, voltagem de

+
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22C-4,20 V, controle duplo de temperatura,

sistema de alarme e backup de energia.

1.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3 - Os serviços objeto desta contrataÉo são caracterizados como comuns,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

í.4 - O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados da assinatura

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de2O21, com prorrogaçôes, com

base no art. í 06 e art. 1 07 da Lei n.o 14.13312021 .

í ,4.í - A prestação dos serviços especificados acima é enquadrada como continuado.

1.5 -A licitação é destinada Ampla concorrência, conforme especificado no item 1.1

deste termo de referência.

2,1 - A manutenÉo da câmara de refrigeração destinada ao armazenamento de

vacinas é essencial para assegurar a adequada conseNação dos imunob-iológicos

utilizados na rede pUUtica ae sàúde. As vacinas são produtos termossensíveis que

exigem condiçÕeS espeCíficas de armazenamento, cgm controle rigoroso e contínuo

da temperatura.

2.2 - Ajustificaçáo da necessidade desta contratação repousa no reconhecimento

técnico de qui as câmaras de conservação de vacinas estão invariavelmente
propensas a ialhas e desgastes inerentes à sua operação. A omissão na contrataçâo

de um regime de manutenção proativo e reativo adequado impõe um risco significativo

à prestação do serviço Público.

3.1 - A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Téônicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.'l - Requisitos Gerais:

4.í.í - Trata-se da contrataÉo

a{a
l!,

de empresa para execuçáo de serviços

contratado mediante ,na modalidade Pregão Eletrônico-
comuns, a ser

g
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4.1.2 - A contrataçáo serviço se faz necessária para a realizagáo de serviços de
manutenção preventiva, corretivas e fornecimento de peças para Câmaras de
Conservação de Vacinas destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde
do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE.

4.2 - Requisitos Legais:

4.2.1 - O objeto deste Termo de Referência é referente a serviços comuns, cabendo
à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, por menor preço global, nos termos da
Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

4.3 - Requisitos da Contratação:

4.3.í - Possuir ceÍidões válidas, conforme o §4o do art. 91 da Lei no 14.13312021 .

4.3.2 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei no

14.133t2021 .

4.3.3 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato.

4.3.4 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da
contratação, tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo Fiscal do Contrato.

4.3.5 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contrataÉo.

4.3.6 - A Contratada deverá realizar os serviços sempre zelando pela qualidade do
serviço.

4.4 - Subcontratação

4.4.í - Não é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual. Não se admite a
exigência de subcontrataçâo para o fornecimento de bens, exceto quando estiver
vinculado à prestação de serviços acessórios.

I
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4.3.7 - Executar o serviço de manutenção, com rapidez e eficiência.

4,3.8 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o
objeto da contratação.

u
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4.5 - Gerantia da contratação

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos artigos 96 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.1 - Da Execução dos Serviços

5.í.1 - Os serviços deverão ser realizados de 08:00h às 17:00h nos dias úteis, com
um prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

5.í.2 - Os serviços serão realizados na sede da Secretaria Solicitante ou em um local
previamente acordado.

5.1.3 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA

5.í.3.í - A empresâ contratada realizará visitas de manutenção preventiva semestral
nas câmaras de conservação de vacinas, as quais deverão ocorrer em dias úteis e
em horários previamente agendados, de modo a coincidir com a presença de
proÍissional responsável, sempre dentro do horário regular de funcionamento do
contratante.

5.'1.3.2 - Após a realização de cada manutenção preventiva nas câmaras de
conservaçáo de vacinas da Contratante, a Contratada deverá emitir um documento
de manutenÉo preventiva, contendo as informações relevantes que descrevam as
ações realizadas.

5.í.3.3 - Colocar etiqueta de manutençâo programada, contendo no mínimo o tipo de
serviço, o número do documento gerado, o nome da empresa e do técnico executor,

a data de execução e a data útil limite do período/ano da próxima manutenção
preventiva planejada.

5.í.3.4 - É de inteira responsabilidade da contratada a eventual aplicaçâo de
peças/acessórios e serviços especializados para execuçâo de manutenção
preventiva.

5.1.4 - MANUTENÇÃO CORRETTVA

5.1.4.1 - Para todo atendimento técnico de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser
feito um documento de atendimento técnico, que deverá ser entrêgue à Contratante,
constando no mínimo as seguintes informações: ldentificação do equipamento; Data

u
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e hora do início e Íinal do atendimento técnico; Descrição do (s) problemas (s)
encontrado (s); Descriçáo do (s) serviço (s) executado (s); Descrição de eventual
(ais) pendência (s); Descrição de eventual (ais) peça (s) aplicada (s); Status do
equipamento após o atendimento técnico; Nome/assinatura do responsável pelo
atendimento técnico; Nome/assinatura do responsável pelo aceite do corpo
técnico; Nome/assinatura do fiscâl dê contrato.

5.1.4.2 - Os serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA podem ser fora do horário
estabelecido, ou seja, a qualquer hora e dia da semana inclusive sábados, domingos
e feriados, com a devida aprovação da CONTRATANTE, e não terão custos adicionais
para o município, sendo as ações sempre acompanhadas presencialmente por
servidor responsável indicado pela unidade odontológica.

5.1.4.3 - Fica estabelecido que as solicitações para MANUTENÇÃO CORRETIVA
deveráo ser atendidas por abertura de chamado, não sendo permitido a
CONTRATADA acumular solicitações por motivo de inviabilidade de atendimento,
alegando que o serviço é insuficiente.

5.í.5 - FORNECTMENTO DAS PEÇAS

5.í.5.í - É Oe inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus à
CONTRATANTE, a aplicação de peças/acessórios, para execução de manutenção
preventiva no parque de equipamentos da contratante, já a aplicação de
peça/acessório para manutenções demandadas devido à falha operacional e/ou Íalha
de infraestrutura, ou seja, manutenÉo corretiva, será utilizado saldo destinado para

essa Ílnalidade.

5.1.5.2 - O fornecimento de peças de reposiçáo dar-se-á, quando necessário, para a
execução dos serviços de manutenção corretiva, e deverá ser informada por escrito à

CONTRATANTE, a identificaçâo do equipamento e a discriminação das peças a

serem substituídas, para a aprovação da aquisição e posterior execução dos serviços.

5.í.5.3 - As peças e materiais para manutenção deverâo ser fornecidos de acordo
com a necessidade do serviço e autorização prévia da CONTRATANTE.

5.í.5.4 - O saldo previsto para as peças (60% sobre o valor das manutenções) trata-
se de estimativa para o custeio de peças, feito em cima das horas solicitadas para

manutenção.

Um n<l,o ternpo de trabalhol
u

6

E-mâil: gabinete o santarna'ràdâboâv;std pe gov.br
'l-el: (87) 3869 4í41

Rua Nun€s Machado, 50 - Centro - 56380-000



5.1.5.5 - Vale destacar que as PEÇAS, INSUMOS, CONSUMíVEIS E MATERIAIS
utilizados nas manutençôes preventivas, as quais devem ser trocadas regularmente
(a cada seis meses), devem estar previstas no valor das manutenções preventivas e
não no saldo de peças/acessórios.

5.1.5.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Coordenadora do Programa Nacional
de lmunizações o mínimo de 03 (três) orçamentos ou 03 (três) notas Íiscais de
fornecimento da referida peça a entidades públicas ou privadas, com objetivo de
justificar o preço. A Contratada poderá utilizar cotação baseada em preços obtidos da
tabela SlNAPI, caso haja inviabilidade e/ou impossibilidade apresentação de uma ou

mais notas fiscais, o fato deverá ser justificado à Contratante para avaliação. Todos
os encargos, tais como impostos, frete, entre outros, deverâo estar inclusos no preço

apresentado;

5.1.5.7 - A CONTRATANTE se reserva ao direito de proceder a pesquisa de mercado
para avaliar os preços propostos. Caso o preço encontrado seja inferior ao oferecido
pela CONTRATADA, a Íiscalização apresentará por escrito esta pesquisa à empresa
que deverá adequar seu preço ao praticado no mercado;

5.1.5.8 - Uma vez aceito, o preço para um dado componente ou material fica registrado
pelo prazo de 90 (noventa) dias para aquisições posteriores, caso necessário. Dentro

deste prazo, não será necessário apresentar outras propostas para se adquirir um

item anteriormente aplicado;

6.'t - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no í 4.1 33, de 2021 , e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

14.13312021, art. í15, §5).

6.3 - As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
rovid

u
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6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da cpntratada, quando
houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

6.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante
conforme previsáo do art. 117 da Lei Federal no 14.133D022, devendo a
CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01
(um) dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.7 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência dos
representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior,
visando à adoção das medidas necessárias;

6.9 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administraçáo.

6.10 - O fiscal técnico do conkato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no

14.133. de 2021. art. 117. §1o);

6.í1 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notiÍicações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.

6.í2 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.í3 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

Um no\rc empo de trêbÊlhol

6.8 - A fiscalização e a gestáo do contrato Íicarão a cargo de servidores distintos
designados pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a
conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no
DOM.
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6.14 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo têmpestiva ou
à prorrogação contratual.

6,15 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6,16 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluÉo do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.).

6.í7 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

6.í8 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.19 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.20 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo ê setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes
assumidas pelo contratado, com mênção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.21 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o c€rso.

u
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6.22 - O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovaÉo ou prorrogação contratual.

6.23 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecuçâo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes
rotinas:

6.24.1 - Acompanhamento das execuções de serviços realizadas através das
autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados
pela Contratada.

6.24.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de
habilitação, ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro.

7.1 - O RECEBIMENTO se efeüvará nos seguintes termos:

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante recibo,
para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual com as
especiÍicações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE;

7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo expedido
termo de recebimento definitivo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do
objeto, certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade;

7.'1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com
as especiÍicações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme
o ctlso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso
quanto ao prazo da entrega.

7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por
carimbo, manuscrito ou digitação, indrcando inclusive o número da matrícula, no caso
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s)
item (ns) recebido e o local do recebimento.

Um no,o tempo & trêbàlhd
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7.'1.5 - O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil da
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.

7.1.6 - A CONTRATADA deverá rcalizar ENTREGA do objeto de acordo com as
especificações e obêdecêndo rigorosamentê as condições descritas neste
instrumento.

7.2 - Liquidação

7.2.í - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de
2021.

7.2.2 - Para fins de liquidação, o sêtor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.2.3 - Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularizaçâo da situaÉo, sem ônus ao contratante;

7 .2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá
ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133,de2021. - Certidôes de
regularidade fiscal, social e trabalhista.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

7 .2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutençâo das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel
razão que lmpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que

u ) I
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implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.8 - Persistindo a irregularidadê, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3 -Prazo de pagamento

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados
da finalizaçáo da liquidação da despesa, conforme seção anterior;

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data dê
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária.

7.4 - Forma de pagamento

7.4.'l - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

I
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7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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8.1,í - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, e tendo como modo de disputa ABERTO.

7.4.4 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2 - Exigências de habilitação

8.2,1 - Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.'|..1 - Habilitação jurídica

8.2.1.1,1 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no c€lso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.2 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no c€lso da empresa licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.3 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARAFUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

8.2.1.1.4 - REGISTRO NA ORGANTZAçÃO DAS COOPERATIVAS BRASILE|RAS,

PREF.ÊITURÀ OE
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7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.0 - FORMA E CRrrÉRpS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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no c€rso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 2'l da lei 5.764171;
b. Comprovaçâo da composição dos órgãos de administração da cooperativa
(diretoria e conselheiros), consoante arl. 47 da lei 5.764171;
c. Ata de fundaÇão da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o êstatuto social;
e. Regimento lnterno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que
os aprovou;
g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.

8.2.'1.1.5 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas âs
alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.'1.2.1 - Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.1,2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);

8.2.1.2.4 - Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

u
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8.2.'1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do
domicílio ou sede da licitante;

8.2.1.2.7.1 -Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.2.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que tais informações
relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintês já constam no próprio
certiÍicado do MEI-CCMEl.

8.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira

8.2.1.3.1 - Comprovaçâo de patrimônio líquido, através dê contrato social registrado
na Junta Comercial, igual ou superior a 5% (cinco por cento), do valor do valor
estimado da contratação;

8.2.1.3.2 - Apresentâr balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da
§, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de
Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de 3 (úês) meses da
data de apresentação da proposta;

8.2.í.3.3 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

SOCIEDADE ANONIMA íS/AI:
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulaçáo; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;
Obs. As Demonstracões Contábeis compreendem: DMPL LDemonstraÇêo jas
MutaÇões Patrimôn io
Líquido) ou DFC (Demons cão dos Fluxos de Caixa)

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA):
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Um no',o ternpo<b trabâlhol
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MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEoUENO PORTE'SIMPLES':

SOCIEDADE CRIADA NO EXERC|CIO EM CURSO:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.2.1,3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de
um exercÍcio Íinanceiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do
último balanço patrimonial levantado, conforme o caso.

8.2.1.3.5 - E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

8.2.'1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço
do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de
acordo com os seguintes índices:

a) Liquidez Corrente LC= AC
PC

LG -- AC + RLP
PC + ELP

c) Solvência Geral AT
PC+ELP

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo
PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total

ET - Exigível Total

8.2.1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00
(UM), nos índices acíma referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial
de cálculo dos índices, a pregoeira se reserva o direito de calcular.

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalente, ou
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
Obs. A Demonstracão Contábil compreende: DRE (Demonstracão do Resultado do
Exercício).

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
Obs. A Demonstracáo Contábil compreende: DRE (Demonstracão do Resultado do
Exercício)

b) Liquidez Geral

SG=

*
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8.2.í.3.8 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante.

8.2.í.3.9 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital
- Sped Fiscal, será aceito devidamente autenücado, mediante recibo de entrega
êmaüdo pelo Sped, confonne autoriza o art. 78-4, §í.o e § 2.o do Decreto n.o
í.800/'t996, albrado pelo Decreto n.o 8.683/20í6.

8.2.1.3.10 - CeÉidão negetiva de falência ou recuperação judicial e/ou
concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à
sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento.

8.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologaçáo do
plano de recuperaÉo pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo
da recuperação, que ateste a aptidâo econômica e financeira para o certame.

8,2,1,3.12 - Nos casos em que a Certidáo de Falência apresentada no cêrtame não
abranger os procÉssos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de
Pernambuco, e empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal no
'14.13312021 , a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.

8.2.1.4 - Qualificação Técnica

8.2.1.4.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a êmpresa licitante executou
ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, serviços da natureza e
similares com o objeto da presente licitação. A quantidade executada deverá ser de
pelo menos í% da quantidade ora citada no total do(s) item(ns) ofertado(s).

8.2.1.4.1.'l - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razâo
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu.

8,2,1,4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo
empresarial ou pelo próprio concorrente.

8.2,1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei
14.',t33t21.

8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresêntado
mencionado no item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a
empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível

PRÊFEiÍURA DE
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com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua proposta
comercial sob pena de inabilitação.

8.2.1.4,1,5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de
forma que seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitaçáo, que é de no
mínimo í % (um por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais
de um atestado para alcançar essê quantitativo.

8.2.1.4.1 .6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as
informaçÕes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados de
capacidade técnica apresentados.

8.2.1.4.1.7 - Náo serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome,
nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital.

8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou
catálogo técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela
Contratante, responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado
pelo Agente de Contrataçâo, sob pena de desclassificação.

8.2.1.4.1.9 - Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, ou outro conselho proÍissional competente.

8.2.1.4.1.10 - A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário emitido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal.

8.2.1.4.1.'l'l - Apresentar comprovante de regularidade junto à ANVISA, atestando sua
autorização para exercer as atividades relacionadas ao objeto da licitação.

8.2.'1.5 - Declaração UniÍicada

8.2.1.5.í - O licitante participante da licitação deverá declarar sob as penalidades da
lei que:

a) para fins do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei no. 14.13312021 , que nâo
emprega menor de í8 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 70. Da Constituição
Federal/88;

b) que todas as documentaçÕes anexadas ao sistema são autênticas;

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo o Pregoeiro
como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo
e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisôes

*
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relativas ao julgamento;

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente;

ê) que náo incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal no.14.13312021;

f) que atende aos requisitos de habilitaçáo, conforme disposto no art.63, inciso l, da
Lei Federal no. 14.13312021;

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,
conforme art. 63, inciso lV, da Lei Federal n".14.13312021:

h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados;

i) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
proposta, conforme art. 63, §1o, da Lei Federal no.14.13312021;

j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento
das obrigaçÕes objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso Vl, da Lei Federal no.
'14.133t2021;

k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 'l1o e no
inciso lll do art. 50 da Constituição Federal/88;

l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa;

m) que está enquadrada como empresa de pequeno poÍte e cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que
sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite Íixado no art. 30 da
Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de
exclusáo relacionadas na legislação citada.

8.3 - Da participação de empresas em Gonsórcio

8.3.1 - Na licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo
í5 da Lei no '14.133 de 10 de abril de 2021, para posslbilitar o reforço da capacidade
técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento

ú
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e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de
empresas, possibilitando o aumento na competitividade.

8.3.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de
consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um
consórcio ou isoladamente, bem como a participaçáo de profissional em mais de uma
empresa, ou em mais de um consórcio.

8.3.2.'l - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão
apresentar, além dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovação de
compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por
escritura pública ou documento particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei
Federal no 1 4.13312021.

8.3.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso público
ou particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá
prever:
l-lndicaçâo da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio
perante a Administração;
ll - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na Íase de licitação quanto
na de execução do contrato;
lll - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituiçáo
alterada até o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do
contratante, ficando a substituição de consorciado condicionada à comprovação de
que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para Íins
de habilitaçâo do consórcio no processo licitatório que originou o contrato;
lV - Compromisso de que o pazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior
do que o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação;
V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o
percentual de participação de cada uma em relação ao serviço previsto; e
Vl - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação,
assim como de integrar mais de um consórcio.
Vll - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item
8.3.2.1 .

lX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 o/o (dez) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômico-financeira.

8.3.4 - O acréscimo previsto no item lX não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

u
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8.3.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato,
a constituiÇão e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens
8.3.1 e 8.3.3.

8.3.6 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.7 - Se o consórcio nâo for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte será exigido um acréscimo de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
fixado para o licitante individual na habilitação econômico-financeira.

9.í - O valor total estimado da manutençáo preventiva e corretiva e de R$ 67.348'00
(sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais), o valor estimativo para as
peças é de R$ 40.408,80 (quarenta mil e quatrocentos e oito reais e oitenta centavos)
e o valor total é R$ 107.756,80 (cento e setê mil, setecentos e cinquenta e seis
reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.'l deste termo.

9.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme
Estudo Técnico Preliminar.

9.3 - Os Preços Unitários de Referência dos serviços, utilizados na tabela que compÕe

o item 'l .1, correspondem à pesquisas no banco de preços.

9.5 - Os preços, poderáo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
estabelecidos pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.6 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência os motivos
especificados no estudo técnico preliminar.

í0.í - As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta dos
recursos financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada.

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 0225.
Prog rama Atividade: 2012,297 6,2977 e 297 8.

Elemento de despesa: 3390.39
Fonte de recurso: FUS, SUS e emendas parlamentares.

u
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10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício
de2026, ArL 106, ll da Lei n" 14.13312021.

íí.1 - Comete infração administrativa, nos brmos do artigo í55 da Lei no í4.133,
de 2021, o licitante/contratado que:

í1.2 - Serão aplicadas ao responsávêl pelas infrações administratavas acama
descritas as seguintes sanções:

11.2,1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do
contrato, sempre que não se justiÍicar e imposição de penalidade mais grave
(aÉ í56, §2o, da Lei);

11.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas
as condutas descritas nos incisos ll a Vll acima, sempre que não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

l. Der causa à inexecução parcial do contrato;
ll. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
lll. Der causa à inexecução total do contrato;
lV. Deixar de êntregar a documentação exigida no certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VL Não celebrar o contrato ou não entrêger a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vl!. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
VIll. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll. Praticar atos lesivo previsto no aÉ 50 da Lei no 12.8&, de ío de agosto de
20í3.

u
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11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas
as condutas descritas nos incisos Vlll a Xll, bem como nas descritas nos demais
incisos que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo minimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (aÉ í56, §5o, da Lei).

1'|.2.4 -Mullat

'11.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos Vlll a Xl acima,
de 1o/o a 5% do valor do contreto.

11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso lll
acima, a multa será de 1o/o a 30% do valor do contrato.

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 'lYo a 2lo/o do
valor do contreto.

11.2.4,4 - Para infrações descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 1o/o a 10o/o

do velor do contreto.

11,2.4.5 - Moratória de O,1o/o (zero virgula um por cento) por dia de atreso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa)
dias;

11.2.4.6 - iloratória de O,'lo/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso
injusüficado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 1oolo (dez por cento)
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garanüa.

11.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de í 0 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSMBV-PE.

11.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. í4.í33, de2021.

*
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11,2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deveráo ser recolhidos à conta do
Município de Santa Maria da Boa Vista, através de Guia de Recolhimento fornecida
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da PMSMBV - PE, no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administraçâo da
PMSMBV - PE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à
CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os
encargos correspondentes.

E-môil: gabirlete -g,sântamarradaboavista.pe.gov.bÍ
Rua Nunes Machado, so - Cêntro - s638o-Coo i, iriiiru"oio,,



11.4 - 
^ 

aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (aÉ.
156, §9o, da Lei no 14.133120211.

íí.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de í5 (quanze) dias úbis, contado da data de sua intimação (aÉ í57, da
Lei no 14.133120211.

1í.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ
cobrada judicialmente (art. '156, §8o, da Lei no 14.133120211.

11.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administraüvamênte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1í.9 - A aplicação das sanções realizarceá em processo administrativo que
assêgurê o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsewando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do aÉ. 158 da Lei no í4,í33, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrater e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

'11.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío, da Lei no
14.133r20211t

íí.í0.í - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto;

í 1.í0.3 - As circunstâncias agravantês ou atenuantes;

11.10.4 - Os danos que dela provierem para o Gontratante;

11.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de
2021, ou êm outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão

g
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íí.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas
cumutativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133120211.

1í.í0.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme noÍrnas e orientações dos órgãos de controle.
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apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, obsêrvados o rito
procêdimental e autoridade competentê definidos na referide Lei (art. í59 da Lei
no 14.133120211.

'11.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sêmpre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os eêitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emprcsa do mesmo riamo com
rêlação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juídica prévia (aÉ 160 da Lei no 14.133120211.

í1.í3 - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no CadasEo
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal
(Art. í6í da Lei no 14.133120211.

11.14 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratâr são passíveis de reabilitação na forma do
art 163 da Lei no 14.133121.

í2 - OBRIGAçÔES OA CONTRATADA

12.1 - A CONTRATADA deverá manter seus funcionários, devida ê rigorosamênte
uniformizados e identificados com crachás que contenham identificaçáo da empresa,
nome do funcionário, foto e função, sem quaisquer prejuízos financeiros à Prefeitura
Municipal de Santa Maria da Boa Vista/PE;

12.2 - A prestação dos serviços deverá ser realizada no local designado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

12.3 - A êmpresa contratada deverá atender prontamente quaisquer orientaçôes e
exigências do Íiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

í2.4 - Executar fielmente os serviços contratados de acordo com as exigências do
Contrato Administrativo, do Termo de Referência, do Edital e dos seus apêndices;

u
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í2,5 - Quando especificada, manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da Prestação de Serviços;
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í2.6 - Manter a produtividade da prestação dos serviços durante a execução do
contrato;

12.7 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, tributários e previdenciários
que possam incidir sobre a contratação;

í2.8 - Responsabilizar-se
legalmente constituídos;

pelas multas impostas por órgãos de fiscalizaçáo

12.9 - Zelar pelo patrimônio da Prefeitura Municipal e Secretarias, usar de forma
racional os materiais disponíveis para a execução do contrato;

í 2.10 - Manter sua equipe qualiÍicada para cumprir as atividades previstas nas ordens
de serviço, sem que isso implique acréscimo ao seu valor;

12.'11 - Utilizar materiais, equipamentos e mão de obra de qualidade, atendendo às
normas técnicas pertinentes;

12.12 - Responsabilizar-se pela segurança durante a execução dos serviços,
respondendo também por eventuais danos fisicos e/ou materiais no que se refere aos
seus funcionários, a eventuais terceiros e ao patrimônio da Prefeitura de Santa Maria
da Boa Vista/PE;

12.13 - Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene de
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os
seus funcionários.

12.14 - A contratada deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) proÍlssionais técnicos,
habilitados e capacitados, no mínimo 16 horas semanais (8 horas cada), para
realizarem os serviços de manutenção preventiva em todos os aparelhos
constantes na planilha em anexo, contendo a relação de equipamentos médico-
hospitalares

12.15 - As peças para manutenção preventiva serão por conta da contratada.

'12.16 - A contratada deverá executar todas as manutenções preventivas e corretivas
em estrita observância aos manuais técnicos e às especificações do fabricante de
cada equipamento, garantindo que os procedimentos adotados es§am em
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, de modo a preservar o
desempenho, a segurança, a confiabilidade e a vida útil dos equipamentos.

u
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13. DAS OBRIGAçÕES DÀ CONTRATANTE
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í3.1 - Designar funcionário (s) para acompanhar e fiscalizar o contrato, de modo a
garantir o fiel cumprimento da mesma, do instrumento convocatório da licitação e da
proposta;

í3.2 - Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo
com o exigido neste Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a eada.

13.3 - Prestar as informaçÕes necessárias à EMPRESA FORNECEDORA relativas
aos procedimentos para a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito
e em tempo hábil quaisquer instruçÕes ou procedimentos que deverão ser adotados
na execução do objeto.

13.4 - Notificar e/ou aplicar as penalidades a empresa fornecedora dos
produtos/materiais, quando ocorrer o descumprimento das obrigaçÕes assumidas,
Íixando-lhe pÍazo pa.a corrigir defeitos ou inegularidades encontradas na execução
do objeto.

13.5 - Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela empresa fornecedora,
correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados.

14.1 - Na hipótese de renovaÉo do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste
ocorrerá com base na variação do IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IBGE, contando a partir da data de elaboração do orçamento pela
administração ou da data da última repactuação.

Santa Maria da Boa Vista/PE, 12 de fevereiro de 2026.

Joselma Gomes de Sá

Secrêtária de Saúde

Joselma la Gomes de Sá
Secretária Municipal de Saúde.
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